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MOD. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA  DO SAPUCAi 

COPIA 

Lei n2 818 

de 10 de maio de 1.971. 

"Cria o Departamento de Turismo Municipal 

(D1TUR) e contém outras providencias".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, 

por seus representantes, decretou e eu, em seu nome sanciono a sejuinte lei: 

Art. 12 - Pica o ;1%. Prefeito Municipal, auteriz: 

do a criar o Departamento de Turismo Municipal ( DETUR ).- 

P&regrafo tInico:- O departamento de que trata 

o preáente artigo será considerado Autarquia Municipal, subordinada direta-

mente ao liefe do xecutivo Municipal.- 

Art. 22 - O fÀr. Prefeito Municipal, aluis 60 dias 

a cont4r da publicação da presente lei, elaborara o estatuto que regerá a Au 

tarquia, bem como, baixará ato nomeando p elemento de sua confiança para di 

reter da .autarquia, que será considerado serviço de relevância, portanto, sem 

remuneração. 
Art. 32 - Para fazer face as despesas gerais com 

a instalação do referido departamento, fica o Chefe do Executivo Municipal, / 

autorizado a abrir o crédito especial de cr$1.000,00 (hum mil cruzeiros) ,no 

corrente exercício.- 
Pará -rafo tinico:— Os recurços para abertura do // 

crédito especial autorizado no art. 32 desta lei, são os constantes do art. / 

• 43 da Lei Federal n2 4.320 de 17-3--64.- 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e faam cumprir, tão inteiramente 

como nela se contém.— 

Registreeee e publique-se: 

Prefeitura Municipal de Santa Rita deep,,cal, 10 de maio de 1.971. 

An enio Teimilima doe S 

Prefeito Municipal 

ad  Joanned e Baldoni Abratão 

Secret4ria 
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